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PREFEllURI MUNICIPIL DE CITIGUI 

C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 6~1021 

C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

A~OlllZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A OELEmu.R 
~!llMO mJ AmlSÃO AO Tmt?r10 A.MTIVO ND 08 DO 
ooNV!Nlo Na 07/SJ,-

AN~ONIO GOMES SElWJ'IN, Prefeito Munici pal 
de Cati~, S. P., 

usando de suas atribuições legais , SANOI OlfA E l'nOMC'IiGA a se
guinte LEI aprovada :pela O!MA.n.A MONIOll>AL DE OA~lGUl, em sua 
SESelO ~nAonDIN.tRii realizada no dia ll de novembro de 
l . 985, confor=ie autÓgra.dro n2 047/85 : 

~TIGO lA - Fica o PODER EXEOO'TIVO MUNIOI PAL de Catiguá, au
torizado através da presente LEI, a celebrar ~ 
1'0 DE ADESÃO ao TEm40 ADITIVO NA OS do OONV!NIO
NA 07/83, de 23 de outubro de 1 . 983 , com a SEOEE 
~ DE SA1'Jm do Estado de são Paulo e INSTITU: 
TO JfAOIOlfAL DE ASSIST!rfo:u dDIOA 1 l'REVID!lfou 
SOOIAL, com o objetivo de implantar e executar ' 
as AQ~S I NTEGlU.DAS DE SA'Ôlll neste Município de 
Catiguá, Estado de São Pauloo-

ilTIGO 28 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
~ ~ , -çao, revogadas as disposiçoes em contrarioo-
~1'1H l)O PR.Dl!ll~O MtmI0~0aos 12 dias do 
mes de no~enbro de 1.985.-

·cipal 
publicada neste dep na data supra.-
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